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REQUISITOS PARA O LICENCIAMENTO DE ACTIVIDADE DE BUNKERIG 

 

➢ Carta dirigida ao IRDP a solicitar uma licença de transportador revendedor de 

marinha bunkering;  

DOCUMENTOS DA EMPRESA:  

1. Cópia da Certidão do Registo Comercial;  

2. Fotocópia do B.I. do requerente  

3. Comprovativo do Registo Geral do Contribuinte;  

4. Comprovativo da Titularidade do Terreno;  

5. Cópia do contrato de aluguer das instalações e/ou meios (quando a actividade será 

realizada com instalações e/ou meios alugados);  

6. Planta da zona envolvente, numa escala um por cem (1/100), na qual se mostra a sua 

situação em relação à via pública e aos prédios circunvizinhos;  

7. Declaração de não devedor da AGT.  

DOCUMENTOS DO NAVIO:  

• Certificado de equipamento de segurança e carga “CSSEC”  

• Certificado de radio de segurança do navio e carga “CSSRC”  

• Certificado de segurança de carga do navio “cargo ship safety certificate”  

• Documento de conformidade do gestor para operar navios  

• Certificado mínimo de segurança de pessoas “minimum safe manning certificate”  

• Certificado de gestão de pessoas “ISM”  

• Certificado internacional de segurança de navios “int. safety ship certificate”  

• Certificado internacional de segurança de construção “safety constr. Cert”  

• Certificado internacional de poluição de óleo “Oil pollution certificate”  

• Certificado internacional de poluição do ar “air pollution certificate”  

• Certificado internacional de poluição de resíduos “sewage pollution”  

• Contrato de afretamento do navio  

• Código de cliente emitido pela sonangol distribuidora para actividade de bunkering  

• Certificado de registo de propriedade emitido pelo Instituto Marítimo e Portuário 

de Angola – Capitania do Porto de Luanda  

• Relatório de inspecção emitido pelo Instituto Marítimo e Portuário de Angola  

• Seguro do navio para o exercício da actividade para cobrir os eventuais riscos 

causada por deficiências ou acidentes na sua operação. 

 

INSTITUTO REGULADOR DOS DERIVADOS DO PETRÓLEO, em Luanda, aos 12 de Julho 

de 2021. 


